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COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA ITARANA-BA 

 

CONSTRUSETE CONSTRUTORA LTDA, já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, por conduto de seu representante legal, vem, nos termos do 

quanto previsto no artigo 165, I, b da Lei Federal 14.133/2021, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face dos documentos apresentados pela empresa CONSTRUTORA E SERVIÇOS 73 LTDA. 

Nos termos do quanto exposto art. 165, §2º, da Lei 14.133/2021, requer a reconsideração da 

decisão, a fim de declarar a desclassificação ou inabilitação da empresa CONSTRUTORA E 

SERVIÇOS 73 LTDA ou, caso contrário, seja o presente recurso encaminhado a autoridade 

superior para apreciação e julgamento. 

 

Feira de Santana-BA, 27 de maio de 2024.  

 

 
CONSTRUSETE CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 13.438.063/0001-76 
ANTONIO BALBINO DA SILVA ALVES 

CPF: 781.674.855-87 
RG: 04.656.387-32 

 

CONSTRUSETE CONSTRUTORA 
LTDA:13438063000176

Assinado de forma digital por CONSTRUSETE 
CONSTRUTORA LTDA:13438063000176 
Dados: 2024.05.27 10:12:36 -03'00'

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2024 
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RAZÕES DO RECURSO 
 
 

 

 
DESCUMPRIMENTO DO EDITAL PELA EMPRESA CONSTRUTORA E 

SERVIÇOS 73 LTDA. NECESSIDADE DE INABILITAÇÃO  

 
 

O edital de licitação exigiu que as empresas licitantes quando da apresentação dos 

documentos de habilitação apresentassem garantia de 1% do valor estimado do objeto da 

contratação. É o que está estabelecido no item 6.9 do edital:  

 

6.9. Garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos o art. 58 

da Lei Federal n. 14.133/21, de 1% (um por cento) do valor estimado 

do objeto da contratação. 

 

Porém essa exigência não foi cumprida pela empresa CONSTRUTORA E 

SERVIÇOS 73 LTDA, pois não há indicação do recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta. A não apresentação do documento na forma exigida no edital tem por consequência a 

desclassificação/inabilitação da empresa.  

Por isso, diante do descumprimento apontado, requer seja a empresa 

CONSTRUTORA E SERVIÇOS 73 LTDA desclassificada/inabilitada do certame.    

 

CONCLUSÕES.  

 

 

Ante o exposto, requer seja de empresa CONSTRUTORA E SERVIÇOS 73 LTDA 

DESCLASSIFICADA/INABILITADA do certame.  

 

Pede deferimento.  

Feira de Santana-BA, 27 de maio de 2024 

 

 

CONSTRUSETE CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 13.438.063/0001-76 

ANTONIO BALBINO DA SILVA ALVES 
CPF: 781.674.855-87 
RG: 04.656.387-32 

 

 
 

CONSTRUSETE CONSTRUTORA 
LTDA:13438063000176

Assinado de forma digital por 
CONSTRUSETE CONSTRUTORA 
LTDA:13438063000176 
Dados: 2024.05.27 10:12:48 -03'00'
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JULGAMENTO DE RECURSO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº 041/2024. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024. 

 

 

EMPRESA RECORRENTE: CONSTRUSETE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 

13.438.063/0001-76, situada à Rua São Domingos, nº 588, Edif. Atmosfera, Sala 510 e 511, 

5º andar, Bairro Santa Mônica, Feira de Santana-BA, CEP: 44.077-465. 

 

RECORRIDA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

 

OBJETO: Contratação de empesa especializadas em obras/serviços de engenharia, para 

pavimentação das ruas e avenidas das casas populares do distrito Serra do 100 (Cem), e 

das avenidas e ruas do Bairro Açude na Sede do Município de Nova Itarana – Ba, conforme 

Convênio nº 951962/2023. 

A empresa CONSTRUSETE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 13.438.063/0001-

76, apresentou Razões de Recurso tempestivamente, com fulcro no que estabelece art. 

165, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21, razão pela qual, passamos à análise conforme 

abaixo exposto. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

O art. 165, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21 assim determina: 

 
 Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 

cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 

de lavratura da ata, em face de: 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

 

Desta feita, acolho as referidas razões recursais visto que interpostos tempestivamente, 

razão pela qual, passamos à análise dos fatos. 

 

II. DAS QUESTÕES PRELIMINARES 

 

Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo 

administrativo, cujo instrumento convocatório é o edital de Concorrência Pública nº 

002/2024, estão em perfeita consonância com os ditames da lei, tendo sido observada a 

submissão aos princípios da Legalidade, da Razoabilidade, Celeridade e Eficiência. 

Partindo deste entendimento, a Administração deve atuar primando não somente pela 

Legalidade como também pela Celeridade em todos os seus cometimentos, neles 

incluídos os processos licitatórios. O interesse público demanda a eficiência da 

Administração, a qual deve mostrar-se pronta tanto para acudir as demandas da 

http://www.pmnovaitarana.transparenciaoficialba.com.br/
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sociedade como para suprir as próprias necessidades. 

 

III. DAS RAZÕES DAS RECORRENTES 

 

Considerando que a empresa CONSTRUTORA E SERVICOS 73 LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 27.248.469/0001-09, foi declarada vencedora do certame, a recorrente apresenta 

peça recursal que será abaixo resumida. 

A empresa CONSTRUSETE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 13.438.063/0001-76, 

aponta que o edital de licitação exigiu que as empresas licitantes quando da apresentação 

dos documentos de habilitação apresentassem garantia de 1% do valor estimado do 

objeto da contratação. É o que está estabelecido no item 6.9 do edital:  

 
6.9. Garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos o art. 

58 da Lei Federal n. 14.133/21, de 1% (um por cento) do valor 

estimado do objeto da contratação.  

 

Porém, segundo a recorrente, essa exigência não foi cumprida pela empresa 

CONSTRUTORA E SERVIÇOS 73 LTDA, pois não há indicação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, e solicita a desclassificação da arrematante. É o 

breve relato. 

 

IV. DAS CONTRARRAZÕES 

 

A empresa CONSTRUTORA E SERVICOS 73 LTDA, inscrita no CNPJ nº 

27.248.469/0001-09, apresentou as suas Contrarrazões tempestivamente, segundo a 

arrematante o art. 58 da NLLC aponta regras que devem ser adotadas pelo ente público ao 

exigir a garantia de proposta, e que tal exigência se Trata de um requisito de pré -habilitação, 

sendo ela exigida, nesse ponto, convém avaliar quando deve ser feita a aferição do 

atendimento, pelo licitante, à exigência de garantia de proposta no julgamento da proposta 

(após a sessão de lances). Acrescenta ainda que a Lei não define exatamente o momento 

para aferição da exigência, sendo certo que ela ocorrerá antes da análise da habilitação e 

que a convocação para apresentação registrada em sistema, foi solicitado após a disputa 

os documentos de habilitação, não sendo promovida a exigência do mencionado 

documento. Por fim cita que a exigência de documentos de garantia de pré-habilitação não 

se confunde com a antiga exigência de garantia a título de qualificação econômica e 

financeira, de modo que não havia local para anexar a garantia de pré-habilitação e 

apresenta a Garantia da proposta anexa aos autos da Contrarrazão. É o breve relato. 

 

V. DA ANÁLISE DO RECURSO 

 

De posse da razão recursal e da contrarrazão, protocoladas tempestivamente junto 

a esta Comissão de Licitações, as quais passa à apreciação: 

Primeiramente gostaria de ressaltar que o presente certame licitatório seguiu na 

http://www.pmnovaitarana.transparenciaoficialba.com.br/
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íntegra os dispositivos contidos no instrumento convocatório. O edital remete suas 

deliberações a Lei nº 14.133/21, e aos princípios basilares das licitações em seu art. 5º, 

in verbis: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

 

A princípio temos que esclarecer que a licitação é um procedimento administrativo, 

ou seja, uma série de atos sucessivos coordenados, voltada de um lado, a atender o 

interesse público, e de outro, a garantir a observância dos princípios da legalidade, 

moralidade, isonomia, igualdade, bem como todos os princípios que regem as licitações, 

de modo que todos licitantes possam disputar entre si, a participação em aquisições e 

contratações que as pessoas jurídicas de direito público entendam realizar com os 

particulares. 

É importante ressaltar que esta Administração Pública, não tem interesse em 

restringir a participação de licitantes, e sim contratar com empresas idôneas, obedecendo 

aos princípios básicos norteadores de Lei de Licitações e Contratos, que são os da 

Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, e da Publicidade. 

Deve-se esclarecer que não há vedação legal aos meios utilizados pela 

Administração para perseguir sua finalidade maior, qual seja: o atendimento das 

necessidades da Administração de forma eficiente e eficaz. 

Esta Comissão esclarece que todos os atos praticados buscam cumprir os 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

Celso Antônio Bandeira de Mello ao conceituar licitação preleciona: 

 

“o procedimento administrativo pelo qual uma pessoa 

governamental, pretendendo alienar, adquirir ou locar 

bens, realizar obras ou serviços, outorgar concessões, 

permissões de obra, serviço ou de uso exclusivo de bem 

público, segundo condições por ela estipuladas 

previamente, convoca interessados na apresentação de 

propostas, a fim de selecionar a que se revele mais 

conveniente em função de parâmetros 

antecipadamente estabelecidos e divulgados.” (grifo 

http://www.pmnovaitarana.transparenciaoficialba.com.br/
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nosso). 

 

Hely Lopes Meirelles denomina o Edital como "lei interna da licitação", que traz as 

regras regedoras do certame, vinculando a Administração Pública e os concorrentes. 

O renomado autor leciona: 

 

“Nada se pode exigir ou decidir aquém ou além do edital, 

porque é a lei interna da concorrência e da tomada de 

preços e segundo as condições, estabelecidas na 

convocação licitatória, é que os interessados deverão 

apresentar suas propostas, obedecendo, tanto na 

forma quanto no conteúdo, as especificações do 

órgão que promove a licitação. Em tema de proposta 

nada se pode oferecer, considerar, aceitar ou exigir além 

ou aquém do edital ou do convite.” (grifo nosso). 

 

Considerando o exposto acima, passamos a análise do mérito das Razões dos 

recursos. 

 

Inicialmente, destacamos o caput Art. 58 da Lei 14.133/2024: 

 
Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da 

apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-

habilitação. (grifamos). 

 

Conforme observamos, a Lei define que a garantia da proposta pode ser exigida 

como requisito de pré habilitação, mas de fato não define em qual momento e de que 

forma essa garantia deverá ser apresentada pelo licitante. Verifica-se também que o 

instrumento convocatório, considerando as limitações do Sistema Eletrônico, não 

descreveu com clareza como se daria a apresentação do Documento exigido no Item 6.9, 

abrindo margem para interpretações dos concorrentes.  

 

Considerando o exposto acima, considerando que não houve impugnação do 

instrumento convocatório, o que indica a aceitação dos termos por todos os participantes, 

considerando a apresentação da garantia da proposta, considerando que a empresa 

CONSTRUTORA E SERVICOS 73 LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.248.469/0001-09, 

apresentou a melhor proposta e considerando os princípios da eficiência, do interesse 

público, da eficácia, da motivação e da razoabilidade, não pode ser o arrematante 

desclassificada por uma questão de entendimento, sendo o fato motivador sanável, senão 

vejamos:  
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Item 31.8 do Edital de Concorrência Pública nº 002/2024: 

 
31.8. - É facultado à Comissão de Contratação e/ou à 

autoridade competente, em qualquer fase da licitação: 

 

b) adotar medidas de saneamento destinadas a 

esclarecer informações, corrigir impropriedades na 

documentação de habilitação ou da proposta, ou 

complementar a instrução do processo, desde que não seja 

alterada a substância da proposta; (grifamos). 

 

VII. DA CONCLUSÃO 

 

Desta forma, com fundamento nos princípios Constitucionais da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, assim como os correlatos, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração e em todos os atos até então praticados, 

DECIDO em conhecer do recurso para no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE. Assim 

mantendo a decisão de habilitação da empresa CONSTRUTORA E SERVICOS 73 LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 27.248.469/0001-09. 

 

Ato contínuo, faço subir os autos devidamente informados para apreciação da 

Autoridade Superior. 

 

 

 

 

 

Nova Itarana - BA, 04 de junho de 2024. 

 

 

 

 

KATSON BRANDÃO MARTINS 

Agente de Contratação 

 

 

http://www.pmnovaitarana.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.novaitarana.ba.gov.br/


 
Edição eletrônica disponível no site www.pmnovaitarana.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

www.novaitarana.ba.gov.br 
Praça do Comércio, nº 95, Centro, Nova Itarana/Bahia| Tel: (73) 3546-2108|Gestor: Antonio Dannilo Italiano de Almeida 
 

9 

QUARTA-FEIRA 

05 DE JUNHO DE 2024 

ANO VIII – EDIÇÃO N° 90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Poder Executivo Municipal 
MUNICÍPIO DE NOVA ITARANA 

ESTADO DA BAHIA  
 

Página 6 de 6 

Praça do Comércio, nº 95, Centro, Nova Itarana/Bahia 

CEP: 45.390-000// Telefax: (73) 3546-2108 // CNPJ 13.892.187/0001 -27    

 

 

De acordo. 

 

 

Diante do exposto, CONHEÇO dos Recursos Administrativos e acompanho o 

posicionamento desta Comissão de Licitação, julgando a empresa CONSTRUTORA E 

SERVICOS 73 LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.248.469/0001-09, HABILITADA, devendo o 

Agente de Contratação e equipe de apoio dar prosseguimento aos demais procedimentos 

da licitação supramencionada, após a ciência às partes da referida decisão. 

 

 

 

Nova Itarana, 04 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO DANNILO ITALIANO DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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À  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

ITARANA-BA 

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2024 

 

A CONSTRUTORA E SERVICOS 73 LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.248.469/0001-09, situada na 

Rua São Paulo, nº 74, Centro, CEP: 45360-000, Maracas – BA, devidamente abaixo assinada por seu 

representante legal, por seu representante legal infra-assinado, com fundamento nos Arts. 5º, XXXIV 

“a”, e LV, e 37, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, combinados com as 

determinações contidas na Lei 14.133/21, bem como demais dispositivos legais pertinentes à matéria, 

vem até Vossa Senhoria, para, tempestivamente, apresentar a presente CONTRARRAZÃO, ao recurso 

apresentado CONSTRUSETE CONSTRUTORA LTDA. 

 

I - DOS FATOS  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ITARANA, visando a Contratação de empresa, 

contratação de empesa especializadas em obras/serviços de engenharia, para pavimentação das ruas e 

avenidas das casas populares do distrito Serra do 100 (Cem), e das avenidas e ruas do Bairro Açude 

na Sede do Município de Nova Itarana – Ba, instaurou processo licitatório na modalidade de tomada 

de concorrência preços acima identificados. 

 

Enfatiza-se que o certame ocorreu respeitando todas as legalidades necessárias para 

concretizar o processo licitatório e foi apresentado todo arcabouço documental necessário ao 

atendimento do edital bem como para a aceitação das propostas. 

 

 

Isso posto, justamente a presente empresa CONTRARAZOANTE foi declarada como 

VENCEDORA por apresentar proposta mais vantajosa e cumprir todas exigências habilitatórias, o 

que suscitou uma INJUSTA IRRESIGNAÇÃO DA RECORRENTE, que interpôs recurso 

administrativo para tentar afastar a correta decisão proferida por esta comissão. 

 

 

 Entretanto, conforme será demonstrado, o recurso administrativo não merece provimento em 

nenhum aspecto, justamente por trazer motivações protelatórias e desarrazoadas. 
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III – DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

Alega a recorrente em apertada síntese que o edital de licitação previa a exigência de garantia de 

1% a titulo de habilitação e que não teríamos apresentado, conforme item 6.9. 

 

Entretanto conforme podemos verificar no edital o item 6.9. trata exclusivamente da apresentação da 

proposta. Vejamos: 

 

DA PROPOSTA DE PREÇOS ENVELOPE Nº 01 

6.9. Garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos o art. 58 da Lei 

Federal n. 14.133/21, de 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 

contratação. 

 

Como verificamos O art. 58 da NLLC aponta regras que devem ser adotadas pelo ente público ao 

exigir a garantia de proposta, e se Trata de um requisito de pré-habilitação, sendo ela exigida, nesse 

ponto, convém avaliar quando deve ser feita a aferição do atendimento, pelo licitante, à exigência de 

garantia de proposta no julgamento da proposta (após a sessão de lances). Realmente, a Lei não 

define exatamente o momento para aferição da exigência, sendo certo que ela ocorrerá antes da 

análise da habilitação. 

 

Contudo conforme convocação para apresentação registrada em sistema, foi solicitado após a 

disputa os documentos de habilitação, não sendo promovida a exigência do mencionado documento. 

 

Assim, a exigência de documentos de garantia de pre habilitação não se confunde com a antiga 

exigência de garantia a título de qualificação econômica e financeira, de modo que não havia local 

para anexar a garantia de pré-habilitação conforme print abaixo. 

 

 

 

Assim não há em que se falar em falta de documento, já que não foi solicitado garantia de pré-

habilitação, o que deveria ocorrer em faze anterior ao encaminhamento da habilitação. 
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Nesse sentido a mencionada garantia serve para garantir que a licitante irá ser habilitada no 

processo em que participa, o que já ocorreu, contudo, a garantia mesmo não sendo exigida em 

sistema foi prestada por esta empresa e vai anexa a esta contrarrazão. 

 

Diante de tudo já exposto, resta evidente que a CONSTRUTORA E SERVICOS 73 LTDA, 

atendeu aos requisitos legais, devendo a decisão exarada pela CPL, por intermédio de seu agente de 

contratação, ser mantida corroborando com a legalidade dos atos administrativos. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o provimento 

destas contrarrazões, com efeito para que seja mantida a CONSTRUTORA E SERVICOS 73 LTDA, 

habilitada/classificada no certame em referência. 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere 

sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informados, à 

autoridade superior. 

 

Nestes Termos Pede e Aguarda Deferimento 

Jequié, 02 de junho de 2024. 
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